
DECRETA: 

E a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAQUEIRA 
Avenida Francisco Pellegrino, 182 

01.613.989/0001-71 Exercício: 2024 

DECRETO Nº 30, DE 01 DE AGOSTO DE 2024 - LEI N.375 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicionalTodos na 

importância de R$353.050,00 distribuídos as seguintes dotações: 
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GABINETE DA PREFEITA 

04.122.0401.2011.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 
3.3.90.00,00 APLICAÇÕES DIRETAS 
41 TRANSF. ESPECIAIS DO ESTADO 
001 011 TRANSF. ESPECIAIS DO ESTADO 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - COMDEC 

04,182.0401.2014.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 
3.9.80.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

411 TRANSF. ESPECIAIS DO ESTADO 
001 011 TRANSF. ESPECIAIS DO ESTADO 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0401.2017.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 
3.3.90,00,00 APLICAÇÕES DIRETAS 
411 TRANSF. ESPECIAIS DO ESTADO 
001 011 TRANSF. ESPECIAIS DO ESTADO 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE FINANÇAS 

04,122.0401,2029.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 
3.3,90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
am TRANSF, ESPECIAIS DO ESTADO 
001 011 TRANSF. ESPECIAIS DO ESTADO 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS URBANC 

15.122.1501,2034.0000 MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
an TRANSF. ESPECIAIS DO ESTADO 
001 011 TRANSF. ESPECIAIS DO ESTADO 

353.050,00 

30.000,00 
FR: 14 

50.000,00 
ER: 1411 

83.050,00 
FR: 1411 

10.000,00 
FR: 141 

100,000,00 

FR: 1 41 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAQUEIRA 
Avenida Francisco Pellegrina, 162 

01,613.989/0001-71 Exercício: 2024 

E e 

DECRETO Nº 30, DE 01 DE AGOSTO DE 2024 - LEI N.375 

Excesso 

n2 14 01  GARINETE DO SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E TRABALHO 

486 20.122.0401.2049.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 100.000,00 
3.3,90,00,00 APLICAÇÕES DIRETAS FR: 141 411 

411 TRANSF. ESPECIAIS DO ESTADO 
001 041 TRANSF. ESPECIAIS DO ESTADO 

Artigo 20,- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de; 

Excesso: 353.050,00 
Fontes de Recurso 
411.41 353.050,00 

Artigo 30.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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